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coMlssÃo DE LtclTAÇÃo
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO

No 005/2022PMSSIN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 0410412022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contrataçâo de empresa para a prestaçáo dos serviços de Produção Musical

paÍa Íealizaçeo ae ót (um) show artístico com a banda u Mastruz com Leite", no dia 2í de
junho de ZriZZ, que será realizado em Praça Pública, em comemoraçáo aos tradicionais

FesÍelos Juninos / Ano 2022, neste Município de Souto Soares/BA'

PROPONENTE: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

í9.710.362/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no '1741 - sala 04 - Aldeota -
Fortaleza/CE.

A Comissão insütuída Pelo

Decreto GIP n'0221t2022,de03 de Janeiro de2o22'

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

José F rerra de Souza
í o Membro

ria de Fátima Teixeira de Souza
2o Membro

â



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, np 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99G0«,
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OO5/2022 - SEC. DE CULTURA E TURISMO

soLrclTA o E RVI

A Sêcretaria Municipal de Finanças
Setor dê Licitaçõês e Contratos
M.D. Amaury Alves Batista Junior
Sr. Coordenador do Setor de Licitaçóes

Venho âtravés deste expediente, autorizar a Vossa Senhoria que formalize os procedimentos para a

contratação de empresa para a prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de 01

(um) show artístico com a banda . Mastruz com Leite", no dia 21 de junho de 2022, que será

realizado em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais FesÍe/bs Juninos / Ano 2022, nesle

MunicÍpio de Souto Soares/BA.

SUGESTÔES:

Sugerimos a contratação da empresa DAM - EVENTOS DTVERSTOTVA lS LTDA, inscrita no CNPJ sob

n" 
-19.710.362/000i -d2, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota -

Fortaleza/CE, por Ser representante exclusiva para empresariar a banda "Mastuz com Leite" no

Brasil e em outros países, conforme proposta e documentos apresentados que demonstram que a
referido banda e cohsagrado nacionaimente pelo público, tendo uma caneira artística sólida de 30

anos, com 48 (quarentá e oito) cd's, sendo o único grupo exclusivo do gênero a batêr a marca

"rp"iiol. 
de 20 milhões de copias vendidas, conseguindo o sucesso nacional com os seus grandes

nits, dentre algumas das canções de grande sucesso da banda estão "saga De um vaqueiro", 'são

loab f.ta tenã", 'nnlo da Gúarda" e várias outras músicas que conquistam cada .vez. mais todo o
público brasileiro. Com uma média de 20 shows por mês percoÍrendo o Brasil inteiro, a banda

mãe do forró foi a pioneira a levar o "new forró", como se chamava na época para o

exterior, realizando várias tuÍnêS em New York, StanÍord e Massachussetts nos Estados

unidos; além de repetidos shows em Genebra, suíça, Lisboa, Porto e zurique, na Europa.

Tendo participação em programas de televisão de Rede Nacional como o Mais você,

Domingo Espetacular, Planeta Xuxa e Ratinho.
ó ràráúroo"i proposto de R$ loo.ooo,oo (cem mil reais), está dentro do praticado no mercado para o

àortã áa"uanaà na data pteiteada por esta AdministraÉo, para a sua âFresentaçâo, de acordo com

iãmproraçoes de Notas Fiscais emitidas em eventos anteriores pela referida empresa pera diversas
prefàituraá do País, que tem uma média estimada de 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por show

deste artista.

Souto Soares - BA., 04 de Abril de 2022.

.- \d,. )ú^ i Sr'í ú; Üor't\ç

André Luiz Sãmpaio Cardoso



Ao setor financeiro para prévia manifestaçáo sobre a existência de recursos orçamentários
próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraçáo do Processo de

lnexigibilidade de Licitaçáo.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, n! 08, 1s andãr, Centro, Souto Soares - Bahie, CEP 45.99Gfiro
CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Telêfax: (075) 3339-2150 / 2128

DESPAC HO ADMINI TIVO

Souto Soares - BA, 04 de Abril de 2022.

\-I,^dlt. C/rt6 à''"rr.ri (-ü;.ttr)

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, ls andar, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-fir0

CNP.I 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'2150 / 2128,

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS

Em atençáo ao despacho de V. Ef., e objetivando a instruçáo do presente processo,

informamôs que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa global de R$

l OO.OOO,OO (cem mil reais), consignada na seguinte dotaçâo orcamentária do orçamento

vigente:

llnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais
Clissificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 0 - Recursos Ordinários

Sr. Prefeito,

Souto Soares - BA, 04 de Abril de 2022.

ORCAMENTÁNIOS

Departam to de Contabilidade

I
I



RIZA

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpeio, ne 08, 1r endaÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075133t9-215O I 2L28

o ABERT PR DE IN IBILIDAD CITA

Seabra - B4,04 de Abrilde2022

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao proc€sso administrativo da

§ecretaria Municipal de Cultura e Turismo, autuado sob o no 00512022, previstas no art 38 da

Lei 8.666/93, auiorizo o andamento do reÍerido pro@sso e encaminho a V. Sa. para as

providências decorrentes.

'.-/^.* ll^5 *la'u úr,úü\!

André Luiz SamPaio Cardoso
Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0 ,1-98 - TeleÍax: (075131392150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 - A solicitaçáo do Processo Administrativo ao qual este documento se intêgra, trata-se da

contratação dá empresa DAM - EVENTOS DTyERSTOTVA lS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

19.710.á6210001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota -
Fortaleza/CE, para prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de- 01 (um) show

artístico com a banda "Mastruz com Leíte", no dia 21 dejunho de 2022, que será realizado em Praça
pública, em comemoraÇão aos tradicionais Festgos Juninosl Ano 2022, nesle Município de Souto

Soares/BA.

Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o'

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 005/2022

Proposta:

I - proponente - DAM - EVENTOS D|VERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 19.710.3620001-

02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - Sala 04 - Aldeota - Fortaleza/cE.

2 - A empresa proponente é uma tradicional prestadora de sêrviços, por ser representante exclusiva

p"ra 
"rp,"a"riár 

a banda "Mastruz com Leite" no Brasil e em outros paises, conforme proposta e

ãà"rr"nto" apresentados que demonstram que a referida tem uma carreira artística sólida de 30

anos, com 48 (quarenta e oito) cd'S, sendo o único grupo exclusivo do gênero a bater a marca

superior de 20 milhóes de copias vendidas.

3 - A Proposta apresentada para os serviços é no valor global de R$ 100.000'00 (cem mil reais), e

veriRcou-sã que está dentro d'o praticado nó mercado p€râ o porte da apresentaçáogo slow do artista

ná Ortà pleiteada por esta Administração, 21tO6i2V?, para as comemorações dos Festejos

Juninost2O22, nesta cidade, de acordo cã. corproraçóes de Notas Fiscâis emitidas êm eventos

anteriores pela referida emprêsa para diversas Prefeituras do País'

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, levando em consideração o porte de

consagração naciona| aprovado para crÍtica do público, portanto, comprovando a inviabilidade de

"orp.1ição, 
pela própria natureza do serviço, que é singular. A inviabilidade de licitaçáo enseja a sua

inexigibilidade.

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃo'
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, CentÍo, Souto Soares - Behia, CEP 46.990'000

cNPJ 13.922.554/O«,1-98 - Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

PARECER

Souto Soares - BA, 04 de Abril de 2022

CONSIDERANDO a inviabilidade de competiÉo para a contratação de show artístico, através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, sendo

demonstrado a condiçáo de exclusividàde pelo proponente, conforme inciso lll do artigo 25 da lei

8.666/93;

coNstDERANDO que a empresa oAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

.19.710.3620001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldêota -
Fortaleza/CE, detém exclusividade para empresariar a banda 'Mastruz com Leite" pelo país e em

outros países, portanto, legalmente representado;

CoNSIDERANDO, por Íim, que o preço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade

aos serviços prestados e adequação ao mercâdo, sendo, portanto' razoável;

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios d1 !9qr]i9.".19, Economicidade e

Eficiência, além dos Íatos arrolados é quê emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 005i2022PMSSlN' para

qrã 
"".1" 

emanado o Parecer Jurídico sobre a poêsibilidade da contratação por lnexigibilidade de

iúit"çáo, visto o preceituado no art. 25, inciso lll, § 1", da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

COMISSAO:

Maria de

/v/ú-
Amaury Alv"es Batista Junior

Presidente da CPL

,a;$ffi,,desouza José o eira de Souza



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, CêntÍo, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.99O'(xrO

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Íelefaxr (075) 3339-2150 / 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação n' 005/2022PMSSlN

Trata o presente expediente sobre a contratação de
empresa para a prestação dos servlços de
Produção Musical para rcalização de 01 (um) show

aftístico com a banda "Mastruz com Leite"' no dia
21 de iunho de 2022, que sera realizado em Pnça
PÚbtica , em comemoração aos tradicionais

E?;:::Íjz:;!8;" 
Ano 2022' neste Município de

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a conãecu!ão das suas finalidadês, a própria Constituição Federal ressalva

a possibiliàade da dispensa da obrigatoriedadê do certame licitatório'

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8 666/93'

os casos de inexigibilidade, exempliÍicados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há

inviabitidade de competição, sen6liãiiõ ao aaministrador agir movido pela discricionariedade, visando,

únlca ê exclusivamente ao interesse público.

No sentido da palavra, inexigibilidade é a situação em que Se toma 
. 
dispensável adotar-Se Um

Drocedimento adhinistrativo 
"i"n"o " 

complexo para efetiva contrataçáo deste ou daquele produto ou

!;iÇ;. ã;;grà, a comoinação de preenchimento de requisitos formais aliadas a singularidade do

objeto.

osincisosdoartigo25lrazemumrolexemplificativodehipótesesemque-.PoderáocoÍTera
inãxigibilidade Oe n-icitaÉo, portanto logo podernos c.Ôncluir que poderão existir^ oúras diversas

iitr.io""., que estará caract eÍizada a úexigibilidade. Nesse sêntido, Justen Filho (2011):

,o legistador rcconheceu a impossibitidade de prcmover um elenco exaustivo'

por ser íigicamente impossívet antever todas as siÍuaçõe§ em que oconerá a

inviabilidíde da compàtição. por isso, ainda que a lei indique situações de

inexigibitidade, o rol iomiativo tem natureza exemplificativa". (ibid, p. 251)

Quanto à inviabilidade de competição prevista no artigo 25, entende-se que a mesma deve ser

suficiente, e bem tundament"ãâ,'Jàiiànétr"ndo-se a exiãtência de uma real e efetiva inviabilidade de

competição.

PARECER JURIDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99O-(x)O
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Sustenta ainda Cretella Júnior (1993) que "inviabilidade de competição, 'lato sensu', é o certame em
que um dos contendores reúne qualidades tais gue se torna único, exclusivo, sui geneis, a tal ponto

que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas". No dizer e entender de Meirelles (1999):

"a ticitação é inexigível em razão da impossibilidade iurÍdica de se instaurar
competição entre eventuais lnteressados, pois não se pode pretender melhor
propostà quando apenas um é propietáio do bem enseiado pelo Poder
Púbtico, ou reconhecidamente capaz de atender às exigências da

Administraçáo no que conceme a realização do obieto do contrato"' (ibid' p'

108)

para que a licitaçáo seja inexigível diante da contratação de artistas é necessário que os mesmos

sejam consagradós peÉ crítica Lspecializada ou pela opinião pública. Por isso.conclui Cretella JÚnior

(zóOO) que ;se o àrtista tem grande valor e sênsibilidade, mas é desconhecido, não pode ser

escolhido, a náo ser por concursó. O que interessa é a crítica especializada e a opinião pública atual".

Assim, se o artista tem a consagração do público e da crítica sua contratação é licita mesmo sem o

procedimento licitatório. A respeito desse tipo de contratação aÍirma Justen Filho (20í 1) que:

"como regra, não compete ao Estado contratar profissionais do setor aftístico.

O deseniolvimento de atividades arÍísÍicas compete à iniciativa privada, ainda
que ao Estado incumba fomentar as diversas manifestações nesse campo.
poftanto, somente quando se fizer necessáia à contratação de prolissionais

para desenvolvimento de atividades de satisfação do interesse público é que se
poderá aplicar o dispositivo". (ibid' p. 267)

No âmbito das contratações de artistas renomados e cuja consagraÉo pública é requisito

piàpànaerante, resta consignar que o reconhecimento da crítica especializada é de suma impoÉância

iarã eviAenciai este artista-no meio cultural em cujo campo de trabalho atua, ou seja, cantor individual,

ãupla sertaneja, grupo de pagode e ou axé, independe o ramo, nível ou o tipo artístico, o que o

dúerencia é a'repãriussão qué o m""mo possui na mídia em geral, seja ela rádio, TV ou intemet, e

úso geralmente à o que chamamos de consagração pública, nada mais é que o reconhecimento deste

artista perante a crítica especializada.

o objeto do presente processo versa sobre a contratação dos serviços de show da banda MASTRUZ

COú LEITE, para apresentação nos tradicionais Festéjos Juninos de 2022, a ser realizado no dia 21

àe iunno ae )OZZ, em Praça Pública neste Município de Souto Soares, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo, áà moao que, estabelêce o artigo 25 e inciso-lll da Lei 8.666/93 que "É

iriiig{rét à fi"it"ção quando houver inviabilidade de competição, em especial: lll - pa.ra contratação de

profiísional de qualq'uer setor afttstico, diretamente ou através de empresáio exclusivo' desde que
'consagrado pela crítica especiatizada ou pela opinião pÚblica'"

A empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" í 9.710.362000í -02'

com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota - Fortaleza/cE, detém

eiclusividade para empresariar a banda 'Mastruz com Leite" conforme demonstrado através dê Contrato

de Exclusividade Nacional e lnternacional de Shows e Apresentações Artísticas e Adendo ao referido



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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Contrato, de modo que atendem as exigências das disposições do inciso lll do Art. 25 da Lei 8.666/93.

De igual modo, atendem recomendaçóes da lnstruÉo 02l2OO5 de 19 de abril de 2005 expedida pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, quanto a contratação de serviços desta

natureza. Ainda, a singularidade da prestação do Sêrviço, por si só, justifica a ausência, por

inviabilidade, da competição.

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contratação da banda "Mastruz com Leite" por

intermédio da empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

19.710.362000í-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota - Fortaleza/CE,

mediante lnexigÍbilidade de Licitação, à luz da interpretação do artigo 25, lll da lei 8.666/93, bem

como dos demais dispositivos mencionados neste parecer.

Este é o entendimento que elevo à consideraÉo superior.

ea , 04 de Abril de 2022

ca Tadeu de Oliveira
OAB/BA no 30.358
Assessor Jurídico

t
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DESPACHO DE INEXIGIBILI DADE DE LICITACÃO

Visto o quanto opinado no pareceÍ jurídico e embasado no caput do artigo 25 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, a Comissão Permanente de LicitaÉo reconhece a situação de

INEXIGIBILIDADE, objetiúando a contrataÉo direta com a DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA,

inscrita no CNPJ sob á" t g.Zt O.SOZOOOí-Ó2, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04

- Aldeota - Fortaleza/CE, para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realização de 01

(um) show aÉístico com a banda ,,Mastruz com Leite", no dia 21 de junho de 2022, que será

iealizado em praça Pública, em comemoração aos tradicionais FesÍeios Juninosl Ano 2022, nesle

Município de Souto Soares/BA, pelo preço global de R$ í00.000'00 (cem mil reais).

Esclarecemos que os motivos que nos lêvaram a solicitar a inexigibilidade de licitaçáo se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Senhor Prefeito,

COMISSAO:

Maria de F

Opina pelo Reconhecimento da situação de
I n ex igi bi I idade de Licitação.

Souto Soares - BA, 04 de Abril de 2022

r .:'?(,^
u-

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

ixêira de souza José F Viêira dê Souza
bro
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INEXIGIBILI DADE DE LIGITACÃO 005t2022.

O Prefeito do Municipio de Seabra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçÔes legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, a situaçáo de inexigibilidade
de licitaçáo no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão

Permanênte de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica a
empresa DAM - EVENTOS DryERSrOrrrÁls LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 19.710.362/0001-02,

com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota - Fortaleza/CE, convocada para

assinatura do contrato no prazo de até cinco dias'

Souto Soares- BA, M de Abril de2022.

1=^dr/ Ol,t,Y g""rn.À e61'1'\a

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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HOMOLOGAÇ ÂoleoruorcaÇÃo

Souto Soares- BA, 04 de Abril de 2022

\-A\&"' N^ Z 3r"a,aoà Ú&utt0

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer iurídico, elaborado a

pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor
da emprêsa DAM - Elti.ENTOS DTyERSTONÁ lS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 19.710.3620001-02,

com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - sala 04 - Aldeota - Fo.lalezal?E, para prestação dos

serviços de produção Musical para Íealizaçâo de 01 (um) show artístico com a banda "Mastruz com

Leité,,, no dia 21 dê junho de 2022, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos

tradicionais FesÍelos Juninosl Ano 2022, neste Município de Souto Soares/BA, pelo valor global de

R$ 100.000,00 (cem mil reais).


